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DESPACHO

  

Processo nº 00100.000229/2018-53

Interessado: AC SOLUTI MÚLTIPLA.

  

DEFIRO o pedido de autorização de funcionamento das novas Instalações
Técnicas Secundárias -ITS da AR CERTIFIQUEPE, vinculada à AC SOLUTI
MULTIPLA, abaixo relacionados:

ITS VALORIZA BELO JARDIM CIPA - Rua Dom Moura 56 Centro Belo
Jardim/PE

ITS VALORIZA CARPINA - Rua Padre Rocha 43 Sala D Bairro São José
Carpina/PE

ITS VALORIZA CARUARU -  Rua Coronel  Limeira  49-A Loja  A Bairro
Nossa Senhora das Dores Caruaru/PE

ITS VALORIZA CASA AMARELA - Estrada do Arraial 3863 Edifício São
João Loja 0002 Casa Amarela – Recife/PE

ITS VALORIZA GARANHUNS - Rua Antonio Miranda de Lima 67 Bairro
Santo Antônio Garanhuns/PE

ITS VALORIZA SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - Rua Treze de Maio 56
Centro Santa Cruz do Capibaribe/PE

ITS VALORIZA SERRA TALHADA - Rua Enock Ignacio de Oliveira 410
Bairro Nossa Senhora da Penha Serra Talhada/PE

ITS VALORIZA ARCOVERDE - Avenida Severiano José Freire 534 Centro
Arcoverde/PE

ITS VALORIZA AFOGADOS DA INGAZEIRA - Avenida Manoel Borba 216
Centro Afogados da Ingazeira/PE
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Destaco, entretanto, que o funcionamento dos referidos Postos Provisórios
somente poderá ocorrer se houver a devida comprovação, até 31 de janeiro
de  2018,  por  parte  da  AC,  da  implementação  dos  requisitos  de
georreferenciamento de que trata a Resolução ICP-Brasil nº 130, de 19 de
setembro de 2017.

Cumpre  registrar  que  em  razão  do  grande  volume  de  processos  que
tramitaram nas últimas 48 (quarenta e oito) horas, o sistema protocolar desta
Autarquia  apresentou  inconsistências,  impossibilitando  que  o  presente
processo, não obstante preencher todos os requisitos materiais e formais,
fosse concluído e estivesse apto para ser publicado no dia 1º de fevereiro de
2018.

Por estas razões, e considerando que o interessado não pode ser penalizado
fatos  exclusivamente  da  Administração,  o  presente  despacho  deve  ser
incluído no rol de publicações do dia 1º de fevereiro para todos os fins de
direito. Publique-se.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por Gastão Jose de Oliveira
Ramos, Presidente, em 02/02/2018, às 19:11, conforme horário
oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no
âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 1196012486691539497

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.iti.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0059942
e o código CRC B565A649.

Referência: Processo nº 00100.000229/2018-53 SEI nº 0059942
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